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FATO RELEVANTE 

 

Rio de Janeiro, 27 de março de 2026 – A ENEVA S.A. (“Eneva” ou “Companhia”) (B3: ENEV3), 

em atendimento ao disposto no artigo 157, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”) e na 

Resolução CVM nº 44/21, informa que celebrou, em 26 de março de 2026, contrato de compra 

e venda de ações com a Diamante Geração de Energia Ltda. (“Diamante”), tendo por objeto a 

aquisição, pela Diamante, de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 

da Pecém II Geração de Energia S.A. (“Pecém II”) de titularidade da Eneva. 

A Pecém II tem como principal ativo operacional a UTE Porto do Pecém II, uma usina 

termelétrica a carvão, com capacidade instalada de 365 MW, localizada no município de São 

Gonçalo do Amarante, estado do Ceará, na região Nordeste do país, a qual tem Contratos de 

Comercialização de Energia no Ambiente Regulado (“CCEARs”) até 02 de setembro de 2028 e 

recentemente se sagrou vencedora no Leilão de Reserva de Capacidade na forma de Potência 

de 2026 da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL (“LRCAP 2026”) no produto 2031, 

garantindo contratação de disponibilidade de potência pelo prazo de 10 anos a partir de 01 de 

agosto de 2031.  

Pecém II foi avaliado com um Enterprise Value de R$ 872,3 milhões (data-base: 31 de março de 

2026), considerando dívida líquida de R$ 186,3 milhões. O valor a ser pago estará sujeito a 

correção monetária, calculada pro rata temporis desde a data base até a data de fechamento e 

a certos ajustes positivos ou negativos, nos termos do contrato. Adicionalmente, foi negociada 

uma parcela adicional e contingente de preço em valor que pode chegar a até R$ 149,0 milhões, 

condicionada ao êxito na antecipação do início dos contratos de reserva de capacidade da UTE 

Porto do Pecém II referentes ao LRCAP 2026. 

A conclusão da operação de venda de Pecém II está sujeita a determinadas condições 

precedentes usuais a este tipo de transação, incluindo, entre outras, a aprovação do CADE. 
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Nesta mesma data a Jandaia Geração de Energia S.A., subsidiária integral da Companhia, 

também celebrou com o Grupo Diamante, e a Companhia de Desenvolvimento do Complexo 

Industrial e Portuário do Pecém S.A., termo de cessão do contrato de área, por meio do qual a 

Eneva passou a ter o direito de implantação de terminal de importação, armazenamento e 

regaseificação de gás natural liquefeito (“Terminal de GNL”), com capacidade de escoamento 

de gás de até 14 milhões m³/dia, no Complexo Industrial do Pecém. O Terminal de GNL permitirá 

à Companhia o desenvolvimento do Hub Ceará, que suprirá o gás necessário ao atendimento 

das UTEs Jandaia II e Jandaia III, que juntas somam 1.199,4 MW de capacidade a ser instalada, 

vencedoras do LRCAP 2026, pelo prazo de 15 anos a partir de 01 de agosto de 2029. 

As operações realizadas nesta data estão alinhadas ao Planejamento Estratégico da Companhia, 

representando um passo relevante para o desenvolvimento de mais um hub integrado de gás 

natural, no qual o terminal de GNL, além de assegurar o suprimento de combustível necessário 

ao cumprimento dos contratos do LRCAP 2026, confere flexibilidade adicional por meio de sua 

capacidade remanescente para a expansão da comercialização de gás natural para diferentes 

perfis de clientes e o desenvolvimento de novos projetos termelétricos a serem supridos pelo 

Hub Ceará no futuro. 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado informados sobre quaisquer atualizações 

relevantes relativas aos assuntos aqui tratados. 

 

Marcelo Habibe 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

ENEVA S.A. 
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MATERIAL FACT 

 

Rio de Janeiro, March 27, 2026 – ENEVA S.A. ("Eneva" or the "Company") (B3: ENEV3), in compliance with 

article 157, paragraph 4, of Law No. 6,404 of December 15, 1976 (the "Brazilian Corporations Law") and 

Resolution No. 44  of August 23, 2021 of the Brazilian Securities and Exchange Commission (“CVM”), hereby 

informs that, on March 26, 2026, the Company entered into a share purchase agreement with Diamante 

Geração de Energia Ltda. ("Diamante"), pursuant to the acquisition by Diamante of shares representing 

100% (one hundred percent) of the share capital of Pecém II Geração de Energia S.A. ("Pecém II"), currently 

held by Eneva. 

Pecém II’s main operating asset is the Porto do Pecém II Thermoelectric Power Plant, a coal-fired thermal 

power plant (“TPP”) with an installed capacity of 365 MW, located in the municipality of São Gonçalo do 

Amarante, in the State of Ceará, in Brazil’s Northeast region. The TPP holds Power Purchase Agreements in 

the Regulated Contracting Environment ("CCEARs") valid until September 2, 2028, and was recently 

awarded in ANEEL’s 2026 Capacity Reserve Auction ("2026 Auction"), in the 2031 product, ensuring the 

contracting of power availability for a ten-year term, starting on August 1, 2031. 

Pecém II was valued at an Enterprise Value of R$ 872.3 million (reference date: March 31, 2026), considering 

net debt of R$ 186.3 million. The amount to be paid shall be subject to monetary adjustment calculated pro 

rata temporis from the reference date until the closing date and to certain positive or negative adjustments, 

pursuant to the terms of the agreement. Moreover, an additional and contingent price installment of up to 

R$ 149.0 million was negotiated, conditional upon the successful early commencement of the Porto do 

Pecém II power plant capacity reserve contracts under the 2026 Auction. 

The completion of the sale of Pecém II is subject to certain customary conditions precedent for transactions 

of this nature, including, among others, approval by the Brazilian Administrative Council for Economic 

Defense – CADE.  



On the same date, Jandaia Geração de Energia S.A., a wholly owned subsidiary of Eneva, also entered into 

an agreement for the assignment of the area contract with Grupo Diamante and Companhia de 

Desenvolvimento do Complexo Industrial e Portuário do Pecém S.A., through which Eneva obtained the 

right to implement a liquefied natural gas import, storage and regasification terminal ("LNG Terminal"), with 

a gas send-out capacity of up to 14 million m³/day, located within the Pecém Industrial Complex. The LNG 

Terminal will enable the Company to develop the Ceará Hub, which will supply the gas required to meet the 

needs of the Jandaia II and Jandaia III TPPs, which together total 1,199.4 MW of installed capacity and were 

awarded in the 2026 Auction, for a 15-year term starting August 1st, 2029. 

The transactions carried out on this date are aligned with the Company’s Strategic Plan and represent a 

relevant step toward the development of another integrated natural gas hub. In this context, the LNG 

terminal, in addition to ensuring the fuel supply required to fulfill the 2026 Auction contracts, provides 

additional flexibility through its remaining capacity, enabling the expansion of natural gas sales to different 

customer profiles and the development of new thermoelectric projects to be supplied by the Ceará Hub in 

the future. 

The Company will keep its shareholders and the market duly informed of any relevant updates regarding 

the matters addressed herein. 

 

Marcelo Habibe 

Chief Financial Officer and Investor Relations Officer 

ENEVA S.A. 


